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C O N C E D E  O  T I T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  FABÍOLA
CÁSSIA  DE  NORONHA  SAMPAIO.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Titulo de Cidadã Mato-grossense à Senhora Fabíola Cássia de Noronha Sampaio.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Fabíola Cássia de Noronha Sampaio nasceu na cidade Arapongas/PR, no dia 02/06/1970.

Mudou-se para a cidade de Cuiabá no ano de 1984.

É advogada, inscrita na OAB/MT nº 4997/O.

Casada há 30 anos com o Coronel da Reserva Remunerada Joelson Geraldo Sampaio, com quem tem os
filhos Julia Helena de Noronha Sampaio (advogada) e Arthur Felipe de Noronha Sampaio (estudante de
medicina).

Iniciou a advocacia como Procuradora do Município de São José do Rio Claro, no ano de 1997. Exerceu
essa função pelo período de 4 anos, quando teve a oportunidade de trabalhar e conhecer o potencial do
interior do Estado de Mato Grosso.

Em seguida, passou a atuar na advocacia privada, se especiailizando em direito empresarial, ramo da
advocacia que exerce até hoje, trabalhando com foco nas áreas de saneamento, energia e mineração, tendo
participado de diversos cursos de especialização nestas áreas do direito.

Foi Conselheira de Administração de empresas de grande porte com sede em São Paulo até o ano de 2021.
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Como Conselheira Estadual Titular da OAB seccional Mato Grosso, está exercendo o terceiro mandato 
(2016 a2018, 2019 a 2021, 2022 a 2024). É vice-presidente da comissão de direito de energia, membro das
comissões de mediação e infraestrutura da seccional Mato Grosso, membro da comissão nacional de
saneamento e secretária adjunta da comissão nacional de mediação do Conselho Federal da OAB.

Hoje atua como advogada e consultora jurídica no seu escritório nas cidades de Cuiabá e São Paulo, tendo
se dedicado a aplicação de meios alternativos de solução de conflito, trabalhando pela desjudicialização e a
advocacia extrajudicial.

Atualmente trabalha ainda como pesquisadora associada no NIESA – Núcleo Interdisciplinar de Estudos de
Saneamento Ambiental da Universidade Federal de Mato Grosso, participando de equipes  que pesquisam e
estudam o saneamento básico no Estado de Mato Grosso.

Cursa especialização em Direito do agronegócio na UFMT, onde recentemente também foiaprovada como
aluna especial de mestrado em direito.

Sempre honrou sua família, seu trabalho e sua fé. É de família tradicional católica, e sempre se dedicou aos
serviços voluntários da igreja, hoje como ministra extraordinária da comunhão, catequista de adultos e
pastoral do batismo, na Capelania Militar Nossa Senhora do Carmo em Cuiabá.

Hoje se sente matogrossense de coração, pois foi aqui que constituiu sua família, e onde exerce sua
profissão, também podendo contribuir com a igreja e com a sua comunidade, como forma de gratidão por
todas as bençãos recebidas.

É merecedora de muitas homenagens pelo que já fez, está fazendo e ainda fará pelo Estado de Mato Grosso.

Desse modo, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Agosto de 2023

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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